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Doutora Maria José dos Reis Grosso, Professora Auxiliar da Faculdade 
de Letras da Universidade de Lisboa;

Doutora Hanna Krystyna Jakubowicz Batoréo, Professora Auxiliar 
com Agregação da Universidade Aberta;

Doutor Carlos Castilho Pais, Professor Auxiliar da Universidade 
Aberta (co-orientador);

Doutor Mário José Filipe da Silva, Professor Auxiliar da Universi-
dade Aberta;

Doutor Alfredo Augusto Margarido (orientador).
29 de Abril de 2008. — O Reitor, Carlos António Alves dos Reis. 

 Despacho (extracto) n.º 13776/2008
Tendo a mestre Maria Clara Magalhães Marta requerido provas de 

obtenção do grau de doutor, no Ramo de Estudos Americanos, nos termos 
do artigo 12.º do Regulamento de Doutoramento da Universidade Aberta, 
de 15 de Fevereiro de 1994, conjugado com o artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 216/92, de 13 de Outubro, nomeio os seguintes elementos para 
fazerem parte do júri:

Presidente:
Doutor João Luís Serrão da Cunha Cardoso, Presidente do conselho 

científico por delegação de competências
Vogais:
Doutora Maria Teresa Gomes Ferreira de Almeida Alves, Professora 

Associada com Agregação, da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa;

Doutora Maria Teresa de Salter Cid Gonçalves Rocha Pires, Professora 
Associada da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;

Doutor Carlos Manuel da Rocha Borges de Azevedo, Professor Ca-
tedrático da Faculdade de Letras da Universidade do Porto;

Doutor Mário Carlos Fernandes Avelar, Professor Catedrático da 
Universidade Aberta;

Doutora Maria Filipa Palma dos Reis, Professora Auxiliar de Nome-
ação Definitiva da Universidade Aberta (orientadora);

Doutora Maria do Céu Martins Monteiro Marques, Professora Auxiliar 
de Nomeação Definitiva da Universidade Aberta.

29 de Abril de 2008. — O Reitor, Carlos António Alves dos Reis. 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Serviços Académicos

Deliberação n.º 1407/2008
Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 17.º, dos Estatutos da 

Universidade do Algarve, homologados pelo despacho n.º 31/ME/89, 
de 8 de Março, com as alterações constantes do Despacho Normativo 
n.º 2/2001, de 11 de Dezembro de 2000, publicado no Diário da Repú-
blica de 12 de Janeiro de 2001, nomeadamente nos artigos 8.º e 17.º, o 
Senado, através da Secção de Ensino Universitário, em reunião do dia 5 
de Dezembro de 2007, decidiu o constante no articulado que se segue:

1.º
Criação

A Universidade do Algarve, através da Faculdade de Economia e 
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais confere o grau de mestre 
em Sociologia — Mobilidades e Identidades e ministra o 2.º ciclo de 
estudos a ele conducente.

2.º
Objectivos do curso

O curso de Mestrado em Sociologia — Mobilidades e Identidades tem 
presente a necessária articulação entre o património do projecto socio-
lógico, o seu acervo conceptual, os seus modelos teóricos e os diversos 
modos de perspectivar o social. Procura-se, deste modo, fornecer aos 
profissionais da área da Sociologia uma formação teórica, metodoló-
gica e conceptual aprofundada que os habilite a analisar criticamente 
os diversos processos sociais da contemporaneidade, nomeadamente 
os que dizem respeito à mobilidade humana e às questões identitárias, 
bem como a formular diagnósticos susceptíveis de apoiar a tomada de 
decisões no que diz respeito à intervenção na sociedade.

Pretende-se fomentar a aquisição de competências e conhecimentos 
aprofundados no que diz respeito às principais orientações da Sociologia 
contemporânea — nomeadamente nas áreas da Sociologia do Turismo 
e da Sociologia das Migrações -, bem como, a estimular a capacidade 

para utilizar esses instrumentos nos diversos contextos de investigação 
e de profissionalização.

Os objectivos definidos para o curso de Mestrado em Sociolo-
gia — Mobilidades e Identidades traduzem, assim, a intenção de 
combinar as dimensões da especialização científica e profissionali-
zante como procuram, igualmente, desenvolver nos futuros Mestres 
as capacidades e atitudes multi-disciplinares que facilitem a sua 
intervenção e desempenho nas instituições, organizações ou equipas 
onde se venham a inserir.

3.º
Organização e duração do curso

1 — O curso de mestrado em Sociologia — Mobilidades e Iden-
tidades, adiante simplesmente designado por curso organiza-se em 
unidades de crédito, de acordo com o sistema europeu de transferência 
de créditos (ECTS).

2 — O curso terá 120 ECTS, e tem a duração máxima de quatro 
semestres curriculares, compreendendo respectivamente:

a) Um curso de especialização correspondente a dois semestres cur-
riculares e a um total de 60 ECTS, o qual após aproveitamento confere 
um diploma de especialização;

b) Elaboração de um Trabalho de Dissertação/Relatório de Estágio/
Trabalho de Projecto de Investigação, correspondente a dois semestres 
curriculares e a um total de 60 ECTS.

4.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os constantes 
do formulário em anexo à presente deliberação, e foi elaborado nos 
termos das normas técnicas constantes do Despacho n.º 10543/2005, 
de 11 de Maio, da Direcção-Geral do Ensino Superior.

5.º
Habilitações de acesso

1— Poderão candidatar-se ao curso de Mestrado em Sociologia — Mo-
bilidades e Identidades:

a) Titulares de grau de licenciado ou equivalente legal.
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
processo.

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado 
pelos Conselhos Científicos;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que 
seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste ciclo 
de estudos pelos Conselhos Científicos.

2 — O reconhecimento a que se referem as alíneas b) a d) do n.º 1 
tem como efeito apenas o acesso ao curso de Mestrado em Sociologia 
não conferindo ao seu titular a equivalência ao grau de licenciado ou o 
reconhecimento desse grau.

6.º
Normas Regulamentares do Curso

As matérias respeitantes à organização e funcionamento do curso 
reger-se-ão pelo disposto no Regulamento de Cursos de Actualização, 
Aperfeiçoamento, Especialização e Formação Especializada e de Pro-
gramas de Formação Avançada da Universidade do Algarve, aprovado 
Por despacho reitoral de 8 de Junho de 2007, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 164, de 27 de Agosto.

7.º
Entrada em funcionamento

A presente deliberação aplicar-se-á a partir do ano lectivo de 
2008/09.

7 de Maio de 2008. — A Directora, Julieta Mateus.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Economia e Faculdade de Ciências Humanas e Sociais.
3 — Curso: Sociologia — Mobilidades e Identidades.
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4 — Grau ou diploma: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Sociologia (CORDIS: 

05.13).
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): não se aplica.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla Créditos

Sociologia (05.13) S 120
Total 120

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos:

Universidade do Algarve — Faculdade de Economia
e Faculdade de Ciências Humanas e Sociais

Sociologia — Mobilidades e Identidades

Mestrado

Área científica predominante do curso: Sociologia

QUADRO N.º 1

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Obs.
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teorias Sociais Contemporâneas Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

Globalização e Mobilidades Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

Redes Sociais e Estrutura Social: Teorias e Práticas Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

Intermobilidades: Turismo, Migrações, Trabalho e 
Família.

Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

Metodologias de Investigação Sociológica Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

T — Teóricas; P — Práticas; TP — Teórico-práticas; OT — Orientação tutorial.

 QUADRO N.º 2

2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Obs.
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Turismo e mudanças culturais Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

Turismo, Patrimonialização e Identidades Sociais Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

Turismo e Desenvolvimento Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

Migrações e Género Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

Migrações, Racismo e Etnicidade na Europa Contem-
porânea

Sociologia
05.13

Semestral 160 28 TP + 12 OT 6

T — Teóricas; P — Práticas; TP — Teórico-práticas; OT — Orientação tutorial.
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Obs.
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Trabalho de Dissertação/Relatório de Estágio/Trabalho 
de Projecto de Intervenção

Sociologia
05.13

Anual 1600 50 OT 60 Os estudantes 
optarão por 
realizar uma 
das três alter-
nativas de tra-
balho final .

T — Teóricas; P — Práticas; TP — Teórico-práticas; OT — Orientação tutorial.

 Deliberação n.º 1408/2008
Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 17.º, dos Estatutos da 

Universidade do Algarve, homologados pelo despacho n.º 31/ME/89, 
de 8 de Março, com as alterações constantes do Despacho Normativo 
n.º 2/2001, de 11 de Dezembro de 2000, publicado no Diário da Repú-
blica de 12 de Janeiro de 2001, nomeadamente nos artigos 8.º e 17.º, o 
Senado, através da Secção de Ensino Universitário, em reunião do dia 5 
de Dezembro de 2007, decidiu o constante no articulado que se segue:

1.º
Criação

1 — A Universidade do Algarve, através da Faculdade de Ci-
ências Humanas e Sociais, confere o grau de mestre em Ciências 
da Educação e da Formação e ministra o 2.º ciclo de estudos a ele 
conducente.

2 — O grau de mestre em Ciências da Educação e da Formação, 
é conferido nas seguintes áreas de especialização: “Observação e 
Análise da Relação Educativa”, “Gestão e Administração Educacio-
nal”, “Educação e Formação de Adultos”, “Sociologia da Educação 
e da Formação” e “Sociologia da Família e do Desenvolvimento 
Socioeducativo”.

2.º
Objectivos do curso

Os principais objectivos do curso de Mestrado em Ciências da Edu-
cação e da Formação são os seguintes:

a) Contribuir para o conhecimento aprofundado dos fenómenos educa-
tivos e formativos, bem como dos seus contextos, a partir do contributo 
das diferentes áreas de conhecimento das Ciências da Educação e da 
Formação;

b) Proporcionar uma formação científica avançada em Ciências da 
Educação e da Formação;

c) Habilitar os estudantes para o exercício de uma prática especializada 
nos diferentes campos de intervenção profissional;

d) Oferecer formação comparável a outros Diplomas Europeus de 
Mestrado em Ciências da Educação e da Formação;

e) Proporcionar formação avançada para o acesso ao 3.º Ciclo de 
estudos;

f) Promover competências e abordagens relevantes, para a produção 
de uma visão de natureza transdisciplinar em investigação em Ciências 
da Educação e da Formação.

3.º
Organização e duração do curso

1 — O curso de mestrado em Ciências da Educação e da Formação, 
adiante simplesmente designado por curso organiza -se em unidades de 
crédito, de acordo com o sistema europeu de transferência de créditos 
(ECTS).

2 — O curso terá cento e vinte ECTS, e tem a duração máxima de 
quatro semestres curriculares, compreendendo respectivamente:

a) Um curso de especialização correspondente aos dois primeiros 
semestres curriculares e a um total de sessenta ECTS, o qual após 
aproveitamento confere um diploma de especialização em Ciências da 
Educação e da Formação;

b) Elaboração de dissertação de natureza científica/Projecto/Estágio, 
correspondente a um total de trinta ECTS. Esta dissertação de natureza 
científica/Projecto/Estágio pressupõe seminários de dissertação/temá-
ticos correspondentes a trinta ECTS.

3 — O curso possibilita os seguintes percursos alternativos: Via cien-
tífica (A) e Via profissional (B).

4.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os constantes 
do formulário em anexo à presente deliberação, e foi elaborado nos 
termos das normas técnicas constantes do Despacho n.º 10543/2005, 
de 11 de Maio, da Direcção -Geral do Ensino Superior.

5.º
Habilitações de acesso

1 — Poderão candidatar -se ao curso de Mestrado em Ciências da 
Educação e da Formação:

a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a 
este Processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado 
pelo conselho científico da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 
da Universidade do Algarve;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que 
seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste ciclo 
de estudos pelo conselho científico da Faculdade de Ciências Humanas 
e Sociais da Universidade do Algarve.

2 — O reconhecimento a que se referem as alíneas b) a d) do n.º 1 tem 
como efeito apenas o acesso ao ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre e não confere ao seu titular a equivalência ao grau de licenciado 
ou o reconhecimento desse grau.

6.º
Normas Regulamentares do Curso

As matérias respeitantes à organização e funcionamento do curso 
reger -se -ão pelo disposto no Regulamento de Cursos de Actualização, 
Aperfeiçoamento, Especialização e Formação Especializada e de Pro-
gramas de Formação Avançada da Universidade do Algarve, aprovado 
Por despacho reitoral de 8 de Junho de 2007, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 164, de 27 de Agosto.

7.º
Entrada em funcionamento

A presente deliberação aplicar -se -á a partir do ano lectivo de 
2008/2009.

8 de Maio de 2008. — A Directora, Julieta Mateus.

 QUADRO N.º 3

3.º e 4.º Semestres 




